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Paula Parente Cantuaria Ramos

De: Marco Antonio Biazao <mabiazao@audac.com.br>
Enviado em: terça-feira, 4 de outubro de 2022 16:27
Para: COPELI - Licitações; Audac Licitações
Assunto: Re: Diligência - Pregão Eletrônico nº 096/2022
Anexos: Calculo dos Contratos Firmados e Remanscentes.pdf; ANEXO 8 - DECLARAÇÃO DE 

CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.pdf

Boa tarde,  
 
A ILUSTRÍSSIMA SRA. PREGOEIRA E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIÃO –
SENADO FEDERAL 

  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00096/2022 

Processo Administrativo nº 00200.006362/2022-71 

  
AUDAC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ATENDIMENTO AO CLIENTE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.679.824/0001-01, com sede na Av. Vinte e Seis 
de Março, nº 421, Centro, Poá/SP – CEP 08562-140, vem, respeitosamente, a presença de Vossa 
Senhoria, apresentar CARTA RESPOSTA ao e-mail enviado por essa R. Comissão Permanente de 
Licitação, recebido no dia 04/10/2022 as 10:15 horas, com relação ao disposto no item 15.2.1 
do edital do Pregão Eletrônico nº 096/2022 e tendo em vista as razões apresentadas por essa 
recorrente quanto a decisão dessa digna Comissão de Licitação quanto aos requisitos de 
habilitação econômico-financeira previsto na alínea “c” do item 13.3.2 do edital do certame, 
fazendo, TEMPESTIVAMENTE, nos moldes requeridos no corpo do referido e-mail a seguir:  
  

Sr. Licitante, bom dia! 
  
Considerando o disposto no item 15.2.1 do edital do Pregão Eletrônico nº 
096/2022 e tendo em vista as razões apresentadas pela empresa AUDAC 
SERVICOS ESPECIALIZADOS DE COBRANCAS E ATENDIMENTO LTDA em sede de 
recurso, informamos que será oportunizado à empresa o envio de Relação de 
Compromissos Assumidos retificada, uma vez que, em suas razões a empresa 
informou: 
  

“É evidente que a empresa apresenta divergência entre a Declaração de 
Compromissos Assumidos e a Receita Bruta discriminada na Demonstração 
do Resultado do Exercício do período de 2021, portanto, houve divergência 
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre 
a declaração de compromissos assumidos e a receita bruta, mas a empresa 
licitante declara que a variação é superior a 10%, devido ao início de 
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contratos no ano de 2022 e Repactuação dos Contratos, como também o 
encerramento de outros contratos no ano de 2022. Não foi levado em 
consideração os saldos remanescentes de tais contratações ou o 
abatimento desse montante, o qual diminuiria vertiginosamente o total 
apresentado”. Grifou-se. 

  
Esclarece-se que o documento a ser enviado deve seguir os regramentos da IN 
05/2017, bem como o modelo constante do Anexo 8 do edital do certame. 
  
Dessa forma, solicitamos o envio, se possível, até às 17h00 do dia de hoje 
(04/10/2022). 

  
DAS JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 

  
Informamos que a diferença superior a 10% da receita bruta (para mais ou para menos) 

do total de compromissos assumidos na data da licitação deve-se ao fato de que o Balanço 
Patrimonial se refere ao exercício de 2021, onde a empresa possuía aproximadamente 22% 
(CONTRATOS FIRMADOS até 31/12/2021 e ativos atualmente, totalizam R$ 37.935.970,20) do 
valor bruto dos contratos atuais.  

  
Os contratos assumidos após o exercício de 2021 não foram computados em sua 

integralidade e no DRE devido à data de assinatura dos contratos (2022), ainda, não julgamos 
necessário realizar a atualização do seu Patrimônio Líquido conforme previsto em edital (Item 
13.3.2 – qualificação econômica financeira alínea B), o que elevaria seu PL para R$ 
13.606.463,74, por estar devidamente compreendido os cálculos realizados e que comprovam 
que a empresa está devidamente enquadrada em praticar os serviços ao R. Senado Federal.  

  
Somando os CONTRATOS FIRMADOS até 31/12/2021, que estão ativos atualmente o 

valor será de R$ 37.935.970,20, e se somado aos demais do corrente ano 2022, o SALDO DOS 
CONTRATOS FIRMADOS NA DATA DE ABERTURA DO CERTAME será de R$ 127.679.566,21, logo, 
como já informado, o PL se faz suficiente para praticar o melhor preço na oferta e realizar os 
serviços constantes no edital sem qualquer prejuízo ao CONTRATANTE. 

  
É evidente que os motivos de tais exigências são louváveis e necessários. Tudo isso tem 

como fim proteger as contratações públicas de possíveis licitantes INIDÔNEOS. Em que pese, o 
entendimento dessa empresa licitante AUDAC foi de que deveria aguardar a diligência da R. 
Comissão em requerer os devidos esclarecimentos quanto as informações prestadas no ANEXO 
8, e a respeito dos cálculos. 

  
Entendemos que, se ao confeccionar inicialmente o Anexo 8 qualquer inserção de dados 

prematura e além do que lhe foi requerido, antes do pregão e diligência, poderia ser 
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considerado pela R. Comissão como nulo ou inválido/errado, motivo pelo qual aguardávamos 
as diligências da R. Comissão para apresentar a presente justificativa. 

  
  
DO ANEXO 8 - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

  
A empresa Audac Serviços Especializados de Atendimento ao Cliente Ltda, já qualificada 

e devidamente identificada, vem tempestivamente a R. Comissão enviar o ANEXO 8 (Declaração 
de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e Administração Pública) devidamente corrigido, 
constando os contratos firmados e remanescente, para a reavaliação dessa R. Comissão. 

  
Motivo pelo qual vimos pelo presente apresentar os documentos com os 

cálculos avaliando individualmente cada um dos contratos firmados; nos contratos firmados 
demonstrar as parcelas que serão executadas; e anexar documento ANEXO 8 devidamente 
corrigido e considerados. 

  
            Sendo só o que nos cabe para o momento, a empresa AUDAC fica à disposição da R. 
Comissão para eventuais esclarecimentos, bem como disponível para enviar documentos nos 
moldes em que os Sres. Julgadores requererem. 
  

Poá, 4 de outubro de 2022.
  
 Audac Serviços Especializados de Atendimento ao Cliente Ltda 
 
 
Att. 
Marco Antonio 
 
Em ter., 4 de out. de 2022 às 10:15, COPELI - Licitações <licita@senado.leg.br> escreveu: 

Sr. Licitante, bom dia! 

  

Considerando o disposto no item 15.2.1 do edital do Pregão Eletrônico nº 096/2022 e tendo em vista as razões 
apresentadas pela empresa AUDAC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE COBRANCAS E ATENDIMENTO LTDA em sede de 
recurso, informamos que será oportunizado à empresa o envio de Relação de Compromissos Assumidos retificada, 
uma vez que, em suas razões a empresa informou: 

  

“É evidente que a empresa apresenta divergência entre a Declaração de Compromissos Assumidos e a Receita 
Bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício do período de 2021, portanto, houve 
divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração de 
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compromissos assumidos e a receita bruta, mas a empresa licitante declara que a variação é superior a 10%, 
devido ao início de contratos no ano de 2022 e Repactuação dos Contratos, como também o encerramento de 
outros contratos no ano de 2022. Não foi levado em consideração os saldos remanescentes de tais 
contratações ou o abatimento desse montante, o qual diminuiria vertiginosamente o total apresentado”. 
Grifou-se.  

  

Esclarece-se que o documento a ser enviado deve seguir os regramentos da IN 05/2017, bem como o modelo 
constante do Anexo 8 do edital do certame. 

  

Dessa forma, solicitamos o envio, se possível, até às 17h00 do dia de hoje (04/10/2022). 

  

Atenciosamente,  

  

Comissão Permanente de Licitação 
Senado Federal | Sadcon | Copeli 

Av. N2 | Bloco 16 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 

 licita@senado.leg.br 

  

 

 

  

  


